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REVOGADA PELA PORTARIA Nº 62, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2012 

 
PORTARIA DE CRIAÇÃO DAS FUNÇÕES ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS DO CBMDF 

A SEREM UTILIZADAS NOS SISTEMAS DE INFORMAÇÕES CORPORATIVOS 
 

Portaria n° 24, de 31 de maio de 2012. 
 

Aprova a Portaria que cria as Funções 
Administrativas e Operacionais do CBMDF a 
serem utilizadas nos Sistemas de 
Informações Corporativos.  

 
O COMANDANTE-GERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 7°, incisos II, III e VI, do 
Decreto Federal n° 7.163, de 29 abr. 2010, que regulamenta o art. 10-B, inciso I, da Lei n° 8.255, 
de 20 nov. 1991, que dispõe sobre a organização básica do CBMDF; e considerando a 
necessidade de implementação e execução de todos os dispositivos legais presentes na Lei 
Federal n° 12.527, de 18 nov. 2011, denominada Lei de Acesso à Informação (LAI), resolve:  
Art. 1° Ficam criadas as funções a serem utilizadas nos sistemas de informações corporativos 
conforme tabela que segue como anexo 1 ao presente boletim.  
Art. 2° As OBMs ficam autorizadas, seguindo a cadeia de comando, a enviarem demandas 
específicas, referentes ao assunto em pauta, ao Diretor de Tecnologia da Informação e 
Comunicação para análise e ampliação das funções existentes.  
Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.  
Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
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